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Código Verificador:
Código de Autenticação:

O Diretor-Geral do Câmpus Cidade de Goiás do Ins9tuto Federal de Educação, Ciência e TecnologiaO Diretor-Geral do Câmpus Cidade de Goiás do Ins9tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiásde Goiás, nomeado pela Portaria nº 1.685/2021 - REITORIA/IFG, de 08 de outubro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 15 de outubro de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que
consta no Processo nº 3470.000382/2024-163470.000382/2024-16,

RESOLVE:

I - Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a banca para análise e escolha do
candidato de redistribuição - Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT) da área de Artes
do Câmpus Cidade de Goiás do IFG:

Servidor Servidor Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE

Flora Alves Ruiz 1545879

Naira Rosana Dias da Silva 1818414

Paulo Reis Nunes 1578397

(assinado eletronicamente)
SANDRO RAMOS DE LIMA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Sandro Ramos de LimaSandro Ramos de Lima, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - CP-GOIASDIRETOR(A) GERAL - CD2 - CP-GOIAS , em 26/08/2024 15:44:23.
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